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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA  GO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  

À AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE  
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EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ n. º 49.286.066/0001-89, Inscrição 

Municipal: 24788 2, localizada  à Avenida Marechal Deodoro, n. º 2344, Centro Norte, 

CEP 78.005-100, na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, Telefone: (65) 3028- 4200, 

e-mail:  juridicos.mep@gmail.com e docsassessoria@gmail.com, neste ato representado 

por sua procuradora, Sra. Priscila Consani das Mercês Oliveira, brasileira, casada, 

advogada, portadora da cédula de Identidade RG n. º 10.616.831-8/SSP-PR, inscrita no 

CPF n. º 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-B, com 

escritório profissional na Avenida Miguel Sutil n. º 8388, sala 1005, 10º andar, Bairro Santa 

Rosa, na cidade de Cuiabá, estado do Mato Grosso, vem, com o devido e costumeiro 

respeito, à presença de Vossa Senhoria, apresentar as suas RAZÕES DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO que habilitou a empresa EMP EVENTOS E 

PRODUÇÕES LTDA na referida licitação, pelos fatos e direitos a seguir devidamente 

expostos: 
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I  DA TEMPESTIVIDADE  

Do Edital em sua item 11.3.:  

11.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

Prazo da intenção de recurso: 19/03/2024 

Data máxima para apresentação das razões de recurso: 22/03/2024 

Data da apresentação: 22/03/2024 

 Portanto, tem-se a presente peça como tempestiva, devendo ser recebida, apreciada e 

julgada em conformidade com os ditames processuais e princípios licitatórios. 

II DOS FATOS E DO DIREITO 

Trata-se de licitação na modalidade Seleção Pública n.º 03/2024, 

onde a Prefeitura Municipal de Piracanjuba, tinha como objetivo o Contratação de 

empresa para locação de Tendas e Banheiros Sanitários afim de atender as demandas 

dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo de 

Piracanjuba-GO . 

Após a fase formulação de lances, a empresa EMP EVENTOS E 

PRODUÇÕES LTDA foi declarada classificada e posteriormente habilitada para os itens 

1 e 3 do certame. Ocorre que, a classificação/habilitação da Recorrida se deu de forma 

indevida, haja vista, que deve ser considerado os apontamentos abaixo, qual sejam: 

 Não apresentou o balanço patrimonial dos dois últimos 

exercícios sociais, mas, tão somente o de 2022, em desacordo 
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com o art. 69 da Lei nº 14.133/21, e com exigência do item 9, 

. do Edital; 

Ressalta-se que, a Recorrida juntou documento/declaração em que, 

deu uma pequena aula sobre a não exigibilidade do balanço do exercício de 2023 na 

presente data. Temos que, a Recorrida está correta, de fato a Lei 14.133/2021 preceitua 

que a Administração somente pode exigir a apresentação, por parte dos licitantes, de 

balanço patrimonial já exigível. Tradicionalmente, com base no inciso I do artigo 1.078 

do Código Civil, o entendimento é que os balanços se tornam exigíveis a partir de 30 de 

abril do ano subsequente. 

Logo, tendo em vista que, o Balanço Patrimonial relativo ao 

exercício social de 2023 ainda se encontra em prazo legal de sua elaboração, o 

mesmo não, é exigível, logo é opcional. O que não é opcional, é deixar que cumprir 

com o art. 69 da Lei nº 14.133/21, e com exigência do item 9, . do 

Edital, uma vez que, se a Recorrida escolheu não apresentar o balanço de 2023, 

deveria ter apresentado o de 2022 e 2021, de modo a satisfazer a obrigatoriedade de 

apresentação do balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

Ora Senhores(as), se o exercício social de 2023 ainda não é 

exigido, logo, os 2 últimos exercícios sociais são 2022 e2021! 

Pela lógica da Recorrida, o art. 69 da Lei nº 14.133/21, não irá 

valer durante a metade do ano? As empresas obrigadas a apresentar Escrituração 

Contábil Digital, ficarão até dia 31/05 apresentando apenas 1 (um) balanço? 

 É CLARO QUE NÃO! A Recorrente está interpretando a Lei de 

forma subjetiva, no intento de levar esta respeitável comissão de licitação ao erro. Não 

existe nenhum dispositivo legal, ou entendimento jurisprudencial que autorize as a 

Administração Pública, deixarem de exigir, durante 4 ou 5 meses do ano, a apresentação 

balanços patrimoniais na forma da Lei! 

O EDITAL exige que a empresa apresente Balanço Patrimonial, 

conforme item abaixo: 
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III. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
[...] 
b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais.  

1. Os documentos referidos na alínea b, limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 02 (dois) anos.). 

A LEI DE LICITAÇÕES: art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, 

estabelece que: 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais; 

Assim, resta demonstrado a forma qual deveria ter sido apresentado 

o Balanço Patrimonial pelos licitantes. A Lei e o Edital exigem a apresentação de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

Ocorre que, em análise aos documentos inseridos pela empresa 

EMP EVENTOS E PRODUCOES LTDA na plataforma, foi possível constatar que a mesma 

NÃO ENVIOU o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, mas, tão 

somente o balanço patrimonial do exercício de 2022, ou seja, não atendeu de forma 

completa os termos do instrumento convocatório, assim como, os termos da Lei nº 

14.133/21. 

Ela poderia ter apresentado balando dos exercícios de 2023 - 2022, 

ou 2022  2021, um vez que o exercício de 2023 ainda não é exigível. O que ela não 

poderia fazer é apresentar só 1 (um) balanço. 

Outrossim, registra-se que a empresa Recorrida fora constituída a 

mais de 15 (quinze) anos, logo, não faz jus, ao estabelecido no subitem do item 9, inciso 

. do Edital, colacionado acima. 
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Senhores(as), o parágrafo anterior fez surgir mais uma 

indagação: Pela lógica da Recorrida, as empresas que são limitadas a apresentar apenas 

o balanço do último exercício por serem pessoas jurídicas constituídas há menos de 02 

(dois) anos, não precisarão apresentar balanço pois o exercício de 2023 ainda não é 

exigido? 

Bom, está claro que a interpretação da Lei pela Recorrida não 

merece prosperar. 

Dessa forma, habilitar a empresa Recorrida sem apresentação de 

documento exigido em Edital e em consonância com a Lei nº 14.133/2021, estar-se-ia 

admitindo tratamento não isonômico aos licitantes, posto que todas as demais devem 

apresentar seus documentos em acordo com o demandado. 

O Edital não deixa dúvida acerca das exigências do balanço 

apresentado na forma da Lei, e, portanto, o Edital faz Lei entre as partes, o Órgão não 

pode querer conceder qualquer tratamento diferenciado, devendo ser declarado a 

INABILITAÇÃO da empresa. 

Desta feita, a decisão do D. Pregoeiro necessita ser modificada, haja 

vista, que as exigências contidas no Edital são plenamente cabíveis e encontram 

acolhimento na legislação vigente e seus princípios, dentre as principais garantias, pode-

se destacar a vinculação da Administração ao Edital que regulamenta o certame licitatório. 

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio 

do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela 

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada na 

jurisprudência pátria, senão vejam: 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 
ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 
VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta 
financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a 
inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação 
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ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 
desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita 
no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional 
da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se 
dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos 
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de 
nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua 
proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir -lhe o 
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao 

- RMS 23640/DF) (Grifo nosso) 
 

- PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
MICROEMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA - EXIGÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL - PREVISÃO 
EXPRESSA NO EDITAL- RECURSO NÃO PROVIDO. - A dispensa de 
obrigatoriedade de formular o balanço patrimonial para MEs e EPPs 
optantes pelo Simples Nacional é para fins fiscais e não se estende 
necessariamente para outros cenários - O princípio da vinculação ao 
edital regulamenta o certame licitatório e é princípio administrativo 
que prevê que a Administração Pública deve respeitar as regras 
previamente estabelecidas no instrumento que convoca e rege a 
licitação, como medida de garantia e de segurança jurídica a ela e aos 
licitantes -Não sendo questionado o ato administrativo, a tempo e 
modo, é de se concluir que a empresa anuiu com as regras do Edital, 
restando preclusa a oportunidade do licitante de questionar suas 
cláusulas e de apresentar novos documentos. (TJ-MG - AC 
10000170604367002 MG, Relator: Belizário de Lacerda, Data de 
julgamento: 28/09/2021, Câmaras Cíveis / 7ª Câmara cível, data da 

 
 

Desse modo, observada a legislação vigente, não cabe à 

Administração Pública conceder qualquer tratamento distinto do previsto em Edital, 

devendo ser declarada a inabilitação da empresa. 

Ademais, importante ressaltar que, para buscar a contratação 

mais vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos 

habilitantes, vinculando-os ao Edital e este ao processo que o antecedeu, conforme 

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Esta norma-princípio encontra-se 

disposta na Lei Federal n° 14.133/21, no seguinte artigo: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 
assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
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Observe que a comissão tem em mãos um rol de atribuições 

bastante complexo a ela conferida pela Lei de Licitações. Devido à diversidade e 

complexidade dessas atribuições os integrantes das comissões estão constantemente 

sujeitos a tropeços em razão de uma má aplicação das normas ou procedimentos 

inerentes a essa função. 

A Administração, ao constatar tais erros, deve sempre rever seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, é o que determina as 

Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal:  

Súmula 346. "(...) a administração pode declarar nulidade de seus 

próprios atos" 

Súmula 473. "(...) a administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivoA de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial." 

Esses controles, verdadeiros meios de proporcionar o resultado 

justo e lícito, no entender de Diógenes Gasparini: 

"(...). Observe-se que, independentemente da interposição dessas medias, 

cabe à entidade licitante revogar e invalidar seus atos sempre que 

afrontarem o ordenamento jurídico, em obediência ao princípio da 

autotutela. Esse comportamento é o que se chama de autocontrole ou 

controle interno." (Direito Administrativo, 4a ed., pág. 365) Diógenes 

Gasparini. 

Conclui-se, assim, a fim de que todos os princípios do ato de licitar 

sejam respeitados, principalmente o da vinculação ao instrumento convocatório e 

legalidade, é imprescindível que a empresa seja inabilitada, tendo em vista que, não 

cumpriu com todas as cláusulas do Edital.   

 

III - DOS PEDIDOS 

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido 

e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins de que a empresa EMP EVENTOS E 

PRODUCOES LTDA seja: 
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a) INABILITADA por não apresentar o balanço patrimonial dos 

dois últimos exercícios sociais, mas, tão somente o de 2022, 

em desacordo com o art. 69 da Lei nº 14.133/21, e com 

; 

b) Caso não seja de convicção deste Pregoeiro, seja o presente 

recurso encaminhado para o Jurídico para fins de parecer, e ao 

final seja encaminhado a autoridade superior competente para 

fins de análise e julgamento final. 

Estes são os termos,  

Pede deferimento. 

    Cuiabá/MT, 22 de março de 2024. 

 

 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 
Procuradora  
OAB/MT 18569-B 
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Prova de Autenticidade válida até 16/04/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
ba7eaa6a04879544c93e287d47307bfd25663e0dba3292838c59a33f4aefd953 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 186430 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Documento RG Maria Angela - EMPORIO EVENTUALL",
cujo assunto é descrito como "Documento RG Maria Angela - EMPORIO EVENTUALL", faz prova de que em
17/01/2024 13:26:29, o responsável Merces Assessoria Eireli (20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Merces
Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/01/2024 13:29:17 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xa5478945229ef0582029790dc27ea4140097535826116b1c12947e9aa4cd3749.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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PROCURAÇÃO  

 

Por meio deste instrumento particular, EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 49.286.066/0001-89, com sede na Avenida Marechal Deodoro, N.º 2344, Centro-Norte, CEP 
78.005-100, na cidade de Cuiabá - MT, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por MARIA ANGELA DE LIMA, brasileira, Divorciada, Empresaria, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 01464272 SSP/MT, inscrito no CPF Nº 453.131.801-34, nomeia e 
constitui sua bastante procuradora a Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA, 
brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG n° 10.616.831-8 SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob nº 075.082.869-28 e portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-B, e/ou Sra. 
KENNYA CONSANI DAS MERCÊS, brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade RG n° 
3511552-1 SSP/MT, inscrita no CPF/MF sob nº 112.204.199-31  a fim representa-la em licitações de 
todas as modalidades, estando autorizada a manifestar-se verbalmente, ofertar descontos, assinar atas 
de sessão, renunciar e interpor recursos, apresentar representações em Tribunais, Órgãos Públicos, 
Sistema S, Conselhos, Autarquias e equiparados a estes, defesas, denúncias, solicitar informações e 
documentos, impugnar editais, realizar questionamentos, formular propostas, oferecer lances de 
preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais, atas de registro de 
preços e empenhos, autorizar adesões, renovações, aditivos, solicitar reajustes, reequilíbrios, 
repactuações e revisões, receber e responder intimações e notificações, desistir ou não de recursos, 
credenciar terceiros em pregões presenciais, tomadas de preços, concorrências, concurso, leilões, 
diálogo competitivo e cartas convite, bem como praticar todos os demais atos pertinentes à licitações 
em geral e ao certame especifico, em nome da outorgante, INCLUSIVE SUBSTABELECER e tudo 
mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que darei 
por bom, firme e valioso. Esta procuração compreende todas as fases das licitações, sendo elas 

administrativas ou judiciais.                                                                                                     

Cuiabá, 30 de Maio de 2023 

 

 

 

 

MARIA ANGELA DE LIMA  
Sócia Administradora 
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0xb49c3a135bf95ee69e2a87c2402e3f581414acc507947e5cbf7535401317efbd e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 186437)
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Prova de Autenticidade válida até 16/04/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
e152e3fd81ff45d6d09abecaf8cdf5b6cd068ec548adc04b739db7103b2b0593 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 186437 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO FISICA PRISCILA E KENNYA - EMPORIO
COM VALIDADE", cujo assunto é descrito como "PROCURAÇÃO FISICA PRISCILA E KENNYA - EMPORIO
COM VALIDADE", faz prova de que em 17/01/2024 13:32:45, o responsável Merces Assessoria Eireli
(20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/01/2024 13:35:34 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xb49c3a135bf95ee69e2a87c2402e3f581414acc507947e5cbf7535401317efbd.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.







v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 08:11:34 que o documento de hash (SHA-256)

376159464a4b1bf7cbfd5851609d902cb22a2290a79744930ce8909a963a07d8 foi validado em 09/01/2024 08:09:43 através da transação blockchain

0x0d57d47054068efad3efff26555aa6b9a62d581aabc7eac489f8535d73404810 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182024)



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/01/2024 08:11:34 que o documento de hash (SHA-256)

376159464a4b1bf7cbfd5851609d902cb22a2290a79744930ce8909a963a07d8 foi validado em 09/01/2024 08:09:43 através da transação blockchain

0x0d57d47054068efad3efff26555aa6b9a62d581aabc7eac489f8535d73404810 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 182024)
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Prova de Autenticidade válida até 08/04/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
376159464a4b1bf7cbfd5851609d902cb22a2290a79744930ce8909a963a07d8 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 182024 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "OAB PRISCILA ", cujo assunto é descrito como "OAB
PRISCILA ", faz prova de que em 09/01/2024 08:09:26, o responsável Merces Assessoria Eireli
(20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/01/2024 08:11:36 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x0d57d47054068efad3efff26555aa6b9a62d581aabc7eac489f8535d73404810.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.


